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DECRETO No 7.468, DE 28 DE ABRIL DE 2011

Mantém a validade dos restos a pagar não
processados inscritos nos exercícios finan-
ceiros de 2007, 2008 e 2009 que especifica,
altera o parágrafo único do art. 68 do De-
creto no 93.872, de 23 de dezembro de
1986, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Permanecem válidos, após 30 de abril de 2011, os
empenhos de restos a pagar não processados das despesas inscritas
nos exercícios financeiros de 2007, 2008 e 2009 que atendam as
seguintes condições:

I - empenhos dos exercícios financeiros de 2007 e 2008 que
se refiram às despesas transferidas ou descentralizadas pelos órgãos e
entidades do Governo Federal aos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios com execução iniciada pelos entes até 30 de abril de 2011;

II - empenhos dos exercícios financeiros de 2007, 2008 e
2009 que se refiram às despesas executadas diretamente pelos órgãos
e entidades do Governo Federal, com execução iniciada até 30 de
abril de 2011; e

III - empenhos do exercício financeiro de 2009 que se refiram
às despesas transferidas ou descentralizadas pelos órgãos e entidades
do Governo Federal aos Estados, Distrito Federal e Municípios com
execução a ser iniciada pelos entes até 30 de junho de 2011.

Art. 2o Nos casos de aquisição de bens, a execução iniciada
da despesa será verificada pela quantidade parcial entregue, atestada e
aferida.

Art. 3o Nos casos da realização de serviços e obras, a exe-
cução iniciada da despesa será verificada pela realização parcial com
medição correspondente atestada e aferida.

Art. 4o Para fins de cumprimento do disposto neste Decreto,
a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, obser-
vadas as condições e os prazos estabelecidos no art. 1o deste Decreto,
realizará o bloqueio dos saldos dos restos a pagar não processados e
não liquidados, em conta contábil específica no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

Art. 5o As unidades gestoras executoras responsáveis pelos
empenhos bloqueados providenciarão os referidos desbloqueios que
atendam ao disposto neste Decreto para serem utilizados, devendo a
Secretaria do Tesouro Nacional providenciar o posterior cancelamento
no SIAFI dos saldos que permanecerem bloqueados.

Art. 6o Os Ministros de Estado, os titulares de órgãos da
Presidência da República e os dirigentes de órgãos setoriais dos
Sistemas Federais de Planejamento e de Orçamento e de Adminis-
tração Financeira, bem como os ordenadores de despesas poderão
adotar medidas complementares visando ao desbloqueio dos empe-
nhos das despesas inscritas em restos a pagar não processados que
atendam aos requisitos deste Decreto.

Art. 7o À Controladoria-Geral da União e aos demais órgãos
integrantes do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Fe-
deral incumbe zelar pelo cumprimento do disposto neste Decreto,
bem como responsabilizar os dirigentes e os servidores que pra-
ticarem atos em desacordo com as disposições nele contidas.

Art. 8o A Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda, no âmbito de suas competências, poderá expedir normas
complementares para o cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 9o Parágrafo único do art. 68 do Decreto no 93.872, de
23 de dezembro de 1986, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Os restos a pagar inscritos na condição de
não processados e não liquidados posteriormente terão validade
até 31 de dezembro do ano subsequente de sua inscrição." (NR)

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 2011

Extingue a Comissão Nacional de Bioele-
tromagnetismo.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

Órgão: 36000 - Ministério da Saúde
Unidade: 36211 - Fundação Nacional de Saúde
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0750 Apoio Administrativo 38.217.000

AT I V I D A D E S
10 122 0750 2000 Administração da Unidade 38.217.000
10 122 0750 2000 0001 Administração da Unidade - Nacional 38.217.000

S 3 2 90 0 151 38.217.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 38.217.000
TOTAL - GERAL 38.217.000

Órgão: 36000 - Ministério da Saúde
Unidade: 36901 - Fundo Nacional de Saúde
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R
0150 Proteção e Promoção dos Povos Indígenas 38.217.000

AT I V I D A D E S
10 122 0150 2272 Gestão e Administração do Programa 1.926.000
10 122 0150 2272 0001 Gestão e Administração do Programa - Nacional 1.926.000

S 3 2 90 0 151 1.926.000
10 423 0150 8743 Promoção, vigilância, proteção e recuperação da saúde indígena 36.291.000
10 423 0150 8743 0001 Promoção, vigilância, proteção e recuperação da saúde indígena - Nacional 36.291.000

S 3 2 80 0 151 400.000
S 3 2 90 0 151 21.691.000
S 3 2 50 0 151 13.700.000
S 3 2 40 0 151 500.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 38.217.000
TOTAL - GERAL 38.217.000

D E C R E T A :

Art. 1o Fica extinta a Comissão Nacional de Bioeletromag-
netismo.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3o Revoga-se o Decreto de 24 de agosto de 2005, que
institui a Comissão Nacional de Bioeletromagnetismo.

Brasília, 28 de abril de 2011; 190º da Independência e 123º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Alexandre Rocha Santos Padilha
Edison Lobão
Paulo Bernardo Silva

DECRETO DE 28 DE ABRIL DE 2011

Abre ao Orçamento da Seguridade Social
da União, em favor do Ministério da Saúde,
crédito suplementar no valor de R$
38.217.000,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização constante do art. 4o, inciso I, alínea "a", da Lei no

12.381, de 9 de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no 12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor do
Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$
38.217.000,00 (trinta e oito milhões, duzentos e dezessete mil reais),
para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

Presidência da República
.

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 111, de 28 de abril de 2011. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 532, de 28 de abril de 2011.

Nº 112, de 28 de abril de 2011. Encaminhamento ao Congresso
Nacional, do texto do projeto de lei que "Institui o Programa Na-
cional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC; altera
as Leis nos 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do
Seguro-Desemprego, o Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT; 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe
sobre a organização da Seguridade Social e institui Plano de Custeio;

e 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao estudante do Ensino Superior; e dá outras pro-
vidências".

No 113, de 28 de abril de 2011.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 7.445, de 2010 (no 338/07 no
Senado Federal), que "Altera a Lei no 8.080, de 19 de setembro de
1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de
tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS".

Ouvido, o Ministério da Saúde manifestou-se pelo veto aos
seguintes dispositivos:

Inciso II do § 1o do art. 19-R da Lei no 8.080, de 19 de
setembro de 1990, alterado pelo art. 1o do projeto de lei:

"II - notificação do Ministério Público Federal;"

Razões do veto

"Os procedimentos definidos nos demais incisos do artigo,
como a realização de consulta e de audiências públicas, asse-
guram a possibilidade de participação da sociedade, especial-
mente do Ministério Público, sem prejuízo das demais prerro-
gativas legais e constitucionais asseguradas a este órgão."

§ 2o do art. 19-R da Lei no 8.080, de 19 de setembro de
1990, alterado pelo art. 1o do projeto de lei:

"§ 2o O descumprimento dos prazos estabelecidos no caput
deste artigo obriga a dispensação ou a oferta do medicamento,
produto de interesse para a saúde ou procedimento objeto do
processo, até a publicação da decisão da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no SUS sobre a matéria."
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